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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO DE SEGURANÇA N. 0002184-13.2015.815.0000
ORIGEM: Competência Originária desta Corte de Justiça
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
IMPETRANTE: José Antônio Gomes Ferreira
ADVOGADA: Jaciana da Silva Oliveira
IMPETRADO: Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba
INTERESSADO: Estado da Paraíba

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  1)  MILITAR  LICENCIADO.
EDIÇÃO  DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  ESTADUAL  N.
37/2014,  QUE,  ACRESCENTANDO  O  ART.  48-A,  §  14,  À
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, POSSIBILITOU O REINGRESSO DE
MILICIANOS  AFASTADOS  SEM  O  ATENDIMENTO  DAS
“FORMALIDADES  CONSTITUCIONAIS”.  DIPLOMA NORMATIVO
JULGADO  INCONSTITUCIONAL  POR  ESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA (TJPB, ADI Nº 20142728320148150000, TRIBUNAL PLENO,
RELATOR DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, J. EM
08-02-2017). 2) LICENCIAMENTO OCORRIDO EM 1991. PRETENSÃO
DE  REINGRESSO  FORMULADA  EM  2015.  FLUÊNCIA  DO  PRAZO
ESTIPULADO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI 20.910/32. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA.  INÚMEROS  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  3)
MANDAMUS EXTINTO,  COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO,  PELA
PRESCRIÇÃO.

1. Este Tribunal de Justiça da Paraíba, quando da apreciação da
Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2014272-
83.2014.815.0000,  de  que  foi  relator  o  Excelentíssimo
Desembargador  ROMERO MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA,
por  unanimidade,  julgou-a  procedente,  para  declarar  a
inconstitucionalidade  "do  §14  do  art.  48-A  da  Constituição
Estadual, incluído pela Emenda Constitucional n.° 37/2014, de
modo retroativo à data de sua publicação na imprensa oficial." 
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2.  “O prazo para  propositura  de ação de reintegração de policial
militar  é  de  5  (cinco)  anos,  a  contar  do  ato  de  exclusão  ou
licenciamento, nos termos do Decreto nº 20.910/32, ainda que se
trate  de  ação  ajuizada  em  face  de  ato  nulo.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00645832620148152001,  4ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j.
em 18-04-2017).

3. Mandado de segurança extinto,  com resolução de mérito,  pela
prescrição.

Vistos, etc.

JOSÉ  ANTÔNIO  GOMES  FERREIRA  impetrou  mandado  de
segurança contra ato supostamente abusivo do COMANDANTE-GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, mencionando, na qualidade
de litisconsorte passivo necessário, o Governo do Estado da Paraíba.

Aduz o impetrante que "adentrou aos quadros da Polícia Militar
do Estado da Paraíba em 02.06.1988, onde permaneceu até 11.11.1991,
quando do seu licenciamento a pedido" (f. 03).

Ocorre que, em 30 de outubro de 2014, foi publicada a Emenda
Constitucional Estadual nº 37, que, acrescentou à Carta Estadual o art. 48-
A, §14º, cuja redação estabelece:

Art. 48-A [...]

§ 14. O servidor público militar estadual, que foi licenciado a pedido
por ato administrativo sem atender as formalidades constitucionais
em  que  pese  também  a  publicação  do  ato  em  diário  oficial,
estabelecido no art. 37 da Constituição Federal, deve ser reintegrado
a corporação com todos os direitos estabelecidos.

Com  base  nesse  novo  dispositivo,  o  impetrante,  em
14.11.2014,  protocolou  requerimento  administrativo  (f.  23/24),
"pleiteando sua reintegração aos quadros da corporação".

Sucede,  porém,  que,  até  o  presente  momento,  não  obteve
resposta  a  esse  pleito,  razão  por  que  manejou  a  presente  garantia
constitucional, cuja ordem deve ser concedida, para que seja determinado
a  autoridade  coatora  que  "efetue  os  procedimentos  necessários  a
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reintegração do impetrante aos quadros da Polícia Militar do Estado da
Paraíba" (sic, f. 15).

Notificado, o Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado da
Paraíba prestou as suas informações às f. 48/53, por meio das quais, em
síntese, sustenta a prescrição da pretensão, ao argumento de que, entre o
afastamento do militar e o pedido de reintegração, houve a fluência de
prazo superior ao quinquenal, devendo ser o feito extinto, com resolução
de mérito, com amparo no art. 1º do Decreto-lei 20.910/1932.

Intimado  para  integrar  o  feito,  o  Estado  da  Paraíba  não  se
manifestou (f. 56).

Parecer  da Procuradoria pela  denegação da segurança, "seja
pelo viés  da prescrição e decadência,  seja pelo prisma da ausência de
direito líquido e certo decorrente da suspensão retroativa da eficácia da
normal  constitucional  invocada  [art.  48-A,  §14º,  introduzido  pela  EC
Estadual nº 37/2014)." (f. 85).

É o relatório.

DECIDO.

Como d'antes consignado, o impetrante, afastado dos quadros
da PM nos idos de 1991, deseja ser reintegrado ao seu respectivo cargo,
possibilidade  essa  aberta  pela  Emenda  Constitucional  Estadual  nº
37/2014, que acrescentou à Constituição Estadual o art. 48-A, §14º, cuja
dicção já fora reproduzida no relatório.

Ocorre, porém, que, este TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA,
quando da apreciação da  Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2014272-83.2014.815.0000,  de  que  foi  relator  o  Excelentíssimo
Desembargador ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, por
unanimidade,  julgou-a  procedente,  para  declarar  a
inconstitucionalidade  "do  §14  do  art.  48-A  da  Constituição
Estadual,  incluído pela Emenda Constitucional  n.° 37/2014,  de
modo retroativo à data de sua publicação na imprensa oficial." 

O sobredito acórdão tem a seguinte ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART.  48-A, §14, DA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL,  INCLUÍDO  PELA  EMENDA
CONSTITUCIONAL  N.°  37/2014.  REINTEGRAÇÃO  DE  SERVIDORES
MILITARES LICENCIADOS SEM OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES
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CONSTITUCIONAIS.  ALEGAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. VIOLAÇÃO DA AUTONOMIA DO PODER EXECUTIVO, DA
AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA, DA COISA JULGADA E DA REGRA
DO  CONCURSO  PÚBLICO.  SUPOSTA  ANULAÇÃO  DE  ATOS
ADMINISTRATIVOS  CONCRETOS.  CRIAÇÃO  DE  DESPESAS  EM
DETRIMENTO  DO  EXECUTIVO.  AUSÊNCIA  DE  INOVAÇÃO
SUBSTANCIAL.  SIMPLES  REPETIÇÃO  DE  REGRA  GERAL  DE
ANULAÇÃO  DE  ATOS  ADMINISTRATIVOS  EM  DESCONFORMIDADE
COM  FORMALIDADES  ESSENCIAIS.  INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL  NÃO  VERIFICADA.  ALEGAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  EMENDA  DE  INICIATIVA  DE
DEPUTADO  ESTADUAL.  REGIME  JURÍDICO  DE  SERVIDORES
PÚBLICOS.  MATÉRIA  DE  INICIATIVA  PRIVATIVA  DO  CHEFE  DO
EXECUTIVO.  ART.  63,  §1°,  II,  “B”,  PRIMEIRA FIGURA,  E “C”,  DA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.  VÍCIO  FORMAL  CONFIGURADO.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSIIVO COM
EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 1. O §14 do
art.  48-A  da  Constituição  Paraibana,  acrescentado  pela  Emenda
Constitucional n.° 37, de 21 de outubro de 2014, reiterou, pura e
simplesmente, a regra geral segundo a qual um ato administrativo
produzido sem atendimento das formalidades essenciais previstas em
lei deve ser anulado, sem dispor a respeito de interrupção de prazo
prescricional  ou  decadencial,  tampouco  de  aplicação  retroativa  a
casos  concretos  determinados.  2.  Em outros  termos,  o  legislador
apenas  cristalizou  na  Constituição  Estadual,  de  forma  geral  e
abstrata,  o  instituto  da  reintegração  para  os  militares,  a  par  da
previsão já existente para os civis, reforçando um raciocínio que já
decorria  da  principiologia  e  da  interpretação  sistemática
constitucional  antes  da  promulgação  da  Emenda  impugnada.
Inconstitucionalidade material não verificada. 3. Os projetos de lei e
as propostas de emenda à Constituição Estadual que se referem ao
regime jurídico dos servidores públicos, civis ou militares, versando
sobre  remuneração,  quantitativos,  aposentadoria,  apuração
disciplinar, reintegração, remoção, etc., são de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, conforme preceitua o art. 63, §1°, II, “b”,
primeira  figura,  e  “c”,  da  Constituição  Paraibana.  4.  As  emendas
constitucionais, oriundas do poder constituinte derivado, também se
sujeitam à reserva de iniciativa, e não apenas os projetos de lei, na
esteira  da  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal.
Inconstitucionalidade  formal  declarada  em  virtude  da  iniciativa
parlamentar  da  Emenda  impugnada.  (Processo  Nº
20142728320148150000, Tribunal Pleno, j. em 08-02-2017)

Não tendo o referido texto normativo gerado qualquer efeito,
eis  que declarado inconstitucional  sem qualquer  modulação de  efeitos,
mostra-se  prescrito  o  direito  de  pretender  retornar  à  Polícia
Militar, em 2015, quando seu licenciamento ocorreu em 1991, na
medida em que ultrapassado o prazo estipulado no art. 1º do Decreto-lei
20.910/32.
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A jurisprudência desta Corte é farta sobre o assunto:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  POLICIAL
MILITAR.  LICENCIAMENTO  A  PEDIDO.  ALEGAÇÃO  DE
NULIDADE. PEDIDO  DE  REINTEGRAÇÃO.  AFASTAMENTO  POR
EXTENSO LAPSO TEMPORAL. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL
ULTRAPASSADO.  INTELIGÊNCIA  DO  DECRETO  N.  20.910/32.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - O
prazo para propositura de ação de reintegração de policial
militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão ou
licenciamento, nos termos do Decreto nº 20.910/32, ainda
que se trate de ação ajuizada em face de ato nulo. -  Assim,
transcorrido  o  quinquênio  da  prescrição  contra  a  Fazenda
Pública sem que o interessado tenha exercido a pretensão à
desconstituição  do  ato  administrativo  que  o  licenciou,  a
pedido, e não tendo a administração praticado qualquer ato
contrário ao exercício dessa pretensão, opera-se o instituto
da prescrição.  (Processo Nº 00645832620148152001, 4ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 18-
04-2017)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -
ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C
REINTEGRAÇÃO DE CARGO - POLICIAL MILITAR LICENCIADO A
PEDIDO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO ATO - AFASTAMENTO
POR VINTE E SETE ANOS - PUBLICAÇÃO NO BOLETIM INTERNO DA
POLÍCIA  MILITAR  -  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO  -
DECRETO Nº. 20.910-32 - PRECEDENTES DO TJPB - NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO APELO. O prazo para propositura de ação de
reintegração de policial militar é de cinco anos, a contar do
ato de exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº
20.910/32, ainda que se trata de ação ajuizada em face de
ato  alegado  nulo.  Estando  o  recurso  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  deste  Tribunal  e  de  Tribunal
Superior (STJ), prescinde-se da remessa do recurso ao órgão
colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático
de  que  trata  o  art.  557,  caput,  do  CPC. (Processo  Nº
00643173920148152001, Relatora Desª MARIA DE FÁTIMA MORAES
BEZERRA CAVALCANTI, j. em 23-03-2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  POLICIAL
MILITAR.  LICENCIAMENTO.  ATO  ADMINISTRATIVO.
ARGUIÇÃO DE NULIDADE. CONHECIMENTO DA PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  SUSCITADA  PELO  ENTE  ESTATAL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art.  1º  do Decreto  20.910/32,  todo e  qualquer
direito  ou  ação  contra  a  Fazenda  Federal,  Estadual  ou
Municipal, seja qual for a sua natureza, prescreve em cinco
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anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram.
-  A  ação  que  visa  à  reintegração  de  policial  militar,  a
despeito  da  alegação  de  nulidade  do  ato  administrativo,
regula-se pelo prazo prescricional quinquenal fixado na lei.
(Processo  Nº  00000504220148150131,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em
14-03-2017)

APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.  POLICIAL MILITAR.
AFASTAMENTO DO AUTOR DO CARGO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA
EM PRIMEIRO GRAU.  APLICAÇÃO DO ART.  1º,  DO DECRETO  Nº
20.910/1932.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  INCONFORMISMO  DO  AUTOR.  NÃO  ACOLHIMENTO.
SOLICITAÇÃO  DE  LICENCIAMENTO.  ASSUNTOS  PARTICULARES.
DEFERIMENTO.  PUBLICAÇÃO.  BOLETIM  INTERNO.  VALIDADE.
INGRESSO DA AÇÃO. PRAZO SUPERIOR AO LAPSO PRESCRICIONAL
QUINQUENAL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  -
Decorridos  mais  de  cinco  anos  entre  o  ato  que  decretou
afastamento do Soldado da Polícia Militar e o ajuizamento da
demanda para anulação e reintegração no cargo, impõe-se o
reconhecimento da prescrição, com fundamento no art. 1º,
do Decreto nº 20.910/32. - Não prospera a afirmação de que o
prazo prescricional não teve seu marco inicial, em razão do ato de
licenciamento  não  ter  publicado  em  Diário  Oficial,  porquanto  é
assente  na  jurisprudência,  notadamente  no  Superior  Tribunal  de
Justiça,  que  a  publicação  em  Boletim  de  Serviços  não  constitui
qualquer  ilegalidade,  sendo  suficiente  para  considerar  iniciado  o
prazo  da  prescrição.  (Processo  Nº  00648128320148152001,  4ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA
NÓBREGA COUTINHO, j. em 31-01-2017)

Ante o exposto,  julgo extinto o processo, com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, II, do NCPC c/c art. 269, §3º,
do RITJPB.

Sem custas, nem honorários.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator


